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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 22/96

de 26 de Julho

Altera o artigo 68.o-A do Decreto-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro
(estabelece o regime jurídico do licenciamento municipal de
obras particulares), aditado pelo Decreto-Lei n.o 250/94, de 15 de
Outubro.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

É revogado o n.o 2 do artigo 68.o-A do Decreto-Lei
n.o 445/91, de 20 de Novembro, aditado pelo Decre-
to-Lei n.o 250/94, de 15 de Outubro.

Artigo 2.o

O disposto no artigo anterior produz efeitos repor-
tados a 1 de Janeiro de 1996, sem prejuízo de direitos
adquiridos por acto administrativo praticado entre
aquela data e a data da publicação do presente diploma.

Aprovada em 23 de Maio de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 4 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 7 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 23/96

de 26 de Julho

Cria no ordenamento jurídico alguns mecanismos destinados
a proteger o utente de serviços públicos essenciais

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito e finalidade

1 — A presente lei consagra regras a que deve obede-
cer a prestação de serviços públicos essenciais em ordem
à protecção do utente.

2 — São os seguintes os serviços públicos abrangidos:
a) Serviço de fornecimento de água;
b) Serviço de fornecimento de energia eléctrica;
c) Serviço de fornecimento de gás;
d) Serviço de telefone.

3 — Considera-se utente, para os efeitos previstos
neste diploma, a pessoa singular ou colectiva a quem
o prestador do serviço se obriga a prestá-lo.

Artigo 2.o

Direito de participação

1 — As organizações representativas dos utentes têm
o direito de ser consultadas quanto aos actos de defi-
nição do enquadramento jurídico dos serviços públicos
e demais actos de natureza genérica que venham a ser
celebrados entre o Estado, as Regiões Autónomas ou
as autarquias e as entidades concessionárias.

2 — Para esse efeito, as entidades públicas que repre-
sentem o Estado, as Regiões Autónomas ou as autar-
quias nos actos referidos no número anterior devem
comunicar atempadamente às organizações representa-
tivas dos utentes os respectivos projectos e propostas,
de forma que aquelas se possam pronunciar sobre estes
no prazo que lhes for fixado e que não será inferior
a 15 dias.

3 — As organizações referidas no n.o 1 têm ainda o
direito de ser ouvidas relativamente à definição das gran-
des opções estratégicas das empresas concessionárias
do serviço público, nos termos referidos no número ante-
rior, desde que este serviço seja prestado em regime
de monopólio.

Artigo 3.o

Princípio geral

O prestador do serviço deve proceder de boa fé e
em conformidade com os ditames que decorram da natu-
reza pública do serviço, tendo igualmente em conta a
importância dos interesses dos utentes que se pretende
proteger.

Artigo 4.o

Dever de informação

1 — O prestador do serviço deve informar conve-
niente a outra parte das condições em que o serviço
é fornecido e prestar-lhe todos os esclarecimentos que
se justifiquem, de acordo com as circunstâncias.

2 — Os operadores de serviços de telecomunicações
informarão regularmente, de forma atempada e eficaz,
os utentes sobre as tarifas aplicáveis aos serviços pres-
tados, designadamente as respeitantes à comunicação
entre a rede fixa e a rede móvel.

Artigo 5.o

Suspensão do fornecimento do serviço público

1 — A prestação do serviço não pode ser suspensa
sem pré-aviso adequado, salvo caso fortuito ou de força
maior.

2 — Em caso de mora do utente que justifique a sus-
pensão do serviço, esta só poderá ocorrer após o utente
ter sido advertido, por escrito, com a antecedência
mínima de oito dias relativamente à data em que ela
venha a ter lugar.

3 — A advertência a que se refere o número anterior,
para além de justificar o motivo da suspensão, deve
informar o utente dos meios que tem ao seu dispor
para evitar a suspensão do serviço e, bem assim, para
a retoma do mesmo, sem prejuízo de poder fazer valer
os direitos que lhe assistam nos termos gerais.

4 — A prestação do serviço público não pode ser sus-
pensa em consequência de falta de pagamento de qual-
quer outro serviço, ainda que incluído na mesma factura,
salvo se forem funcionalmente indissociáveis.

884
Realce
Alterado pelos seguintes diplomas: Lei 23/96; Lei 24/2008; Lei 6/2011
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 12/2008
de 26 de Fevereiro


Primeira alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, que cria
no ordenamento jurídico alguns mecanismos


destinados a proteger o utente de serviços públicos essenciais


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração da Lei n.º 23/96, de 26 de Julho


Os artigos 1.º, 4.º, 5.º, 8.º, 9.º, 10.º, 13.º e 14.º da Lei 
n.º 23/96, de 26 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
Objecto e âmbito


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Serviço de fornecimento de gás natural e gases de 


petróleo liquefeitos canalizados;
d) Serviço de comunicações electrónicas;
e) Serviços postais;
f) Serviço de recolha e tratamento de águas residuais;
g) Serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos.


3 — Considera -se utente, para os efeitos previstos 
nesta lei, a pessoa singular ou colectiva a quem o pres-
tador do serviço se obriga a prestá -lo.


4 — Considera -se prestador dos serviços abrangidos 
pela presente lei toda a entidade pública ou privada 
que preste ao utente qualquer dos serviços referidos no 
n.º 2, independentemente da sua natureza jurídica, do 
título a que o faça ou da existência ou não de contrato 
de concessão.


Artigo 4.º
[…]


1 — O prestador do serviço deve informar, de forma 
clara e conveniente, a outra parte das condições em que o 
serviço é fornecido e prestar -lhe todos os esclarecimen-
tos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias.


2 — O prestador do serviço informa directamente, 
de forma atempada e eficaz, os utentes sobre as tarifas 
aplicáveis pelos serviços prestados, disponibilizando-
-lhes informação clara e completa sobre essas tarifas.


3 — Os prestadores de serviços de comunicações 
electrónicas informam regularmente, de forma atem-
pada e eficaz, os utentes sobre as tarifas aplicáveis aos 
serviços prestados, designadamente as respeitantes às 
redes fixa e móvel, ao acesso à Internet e à televisão 
por cabo.


Artigo 5.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de mora do utente que justifique a sus-


pensão do serviço, esta só poderá ocorrer após o utente ter 


sido advertido, por escrito, com a antecedência mínima de 
10 dias relativamente à data em que ela venha a ter lugar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Revogado.)


Artigo 8.º
Consumos mínimos e contadores


1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — É proibida a cobrança aos utentes de:


a) Qualquer importância a título de preço, aluguer, 
amortização ou inspecção periódica de contadores ou 
outros instrumentos de medição dos serviços utilizados;


b) Qualquer outra taxa de efeito equivalente à uti-
lização das medidas referidas na alínea anterior, inde-
pendentemente da designação utilizada;


c) Qualquer taxa que não tenha uma correspondência 
directa com um encargo em que a entidade prestadora 
do serviço efectivamente incorra, com excepção da 
contribuição para o audiovisual;


d) Qualquer outra taxa não subsumível às alíneas an-
teriores que seja contrapartida de alteração das con-
dições de prestação do serviço ou dos equipamentos 
utilizados para esse fim, excepto quando expressamente 
solicitada pelo consumidor.


3 — Não constituem consumos mínimos, para efeitos 
do presente artigo, as taxas e tarifas devidas pela cons-
trução, conservação e manutenção dos sistemas públicos 
de água, de saneamento e resíduos sólidos, nos termos 
do regime legal aplicável.


Artigo 9.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A factura a que se refere o número anterior deve 


ter uma periodicidade mensal, devendo discriminar os 
serviços prestados e as correspondentes tarifas.


3 — No caso do serviço de comunicações electróni-
cas, e a pedido do interessado, a factura deve traduzir 
com o maior pormenor possível os serviços prestados, 
sem prejuízo do legalmente estabelecido em matéria de 
salvaguarda dos direitos à privacidade e ao sigilo das 
comunicações.


Artigo 10.º
[…]


1 — O direito ao recebimento do preço do serviço pres-
tado prescreve no prazo de seis meses após a sua prestação.


2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do 
prestador do serviço, tiver sido paga importância inferior 
à que corresponde ao consumo efectuado, o direito do 
prestador ao recebimento da diferença caduca dentro 
de seis meses após aquele pagamento.


3 — A exigência de pagamento por serviços pres-
tados é comunicada ao utente, por escrito, com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à 
data limite fixada para efectuar o pagamento.


4 — O prazo para a propositura da acção pelo pres-
tador de serviços é de seis meses, contados após a pres-







Diário da República, 1.ª série — N.º 40 — 26 de Fevereiro de 2008  1257


tação do serviço ou do pagamento inicial, consoante 
os casos.


5 — (Anterior n.º 3.)


Artigo 13.º


Resolução de litígios


Quando as partes, em caso de litígio resultante da 
prestação de um serviço público essencial, optem por 
recorrer a mecanismos de resolução extrajudicial de 
conflitos de consumo, suspende -se no seu decurso o 
prazo para a interposição da acção judicial.


Artigo 14.º


Disposições finais


O elenco das organizações representativas dos uten-
tes, com direito de participação nos termos do artigo 2.º, 
será certificado e actualizado pelo departamento go-
vernamental competente, nos termos das disposições 
regulamentares da presente lei.»


Artigo 2.º


Aditamento à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho


São aditados à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, os arti-
gos 10.º -A e 10.º -B, com a seguinte redacção:


«Artigo 10.º -A


Ónus da prova


1 — Cabe ao prestador do serviço a prova de todos 
os factos relativos ao cumprimento das suas obrigações 
e ao desenvolvimento de diligências decorrentes da 
prestação dos serviços a que se refere a presente lei.


2 — Incide sobre o prestador do serviço o ónus da 
prova da realização das comunicações a que se refere 
o artigo 10.º, relativas à exigência do pagamento e do 
momento em que as mesmas foram efectuadas.


Artigo 10.º -B


Acerto de valores cobrados


Sempre que, em virtude do método de facturação 
utilizado, seja cobrado ao utente um valor que exceda 
o correspondente ao consumo efectuado, o valor em 
excesso é abatido da factura em que tenha sido efec-
tuado o acerto, salvo caso de declaração em contrário, 
manifestada expressamente pelo utente do serviço.»


Artigo 3.º


Aplicação no tempo


A presente lei aplica -se às relações que subsistam à data 
da sua entrada em vigor.


Artigo 4.º


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-
blicação.


Artigo 5.º
Republicação


É republicada e renumerada em anexo a Lei n.º 23/96, 
de 26 de Julho.


Aprovada em 21 de Dezembro de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 


Gama.
Promulgada em 31 de Janeiro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 31 de Janeiro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa.


ANEXO


Republicação da Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, que cria
no ordenamento jurídico alguns mecanismos


destinados a proteger o utente de serviços públicos essenciais


Artigo 1.º
Objecto e âmbito


1 — A presente lei consagra regras a que deve obedecer 
a prestação de serviços públicos essenciais em ordem à 
protecção do utente.


2 — São os seguintes os serviços públicos abrangidos:
a) Serviço de fornecimento de água;
b) Serviço de fornecimento de energia eléctrica;
c) Serviço de fornecimento de gás natural e gases de 


petróleo liquefeitos canalizados;
d) Serviço de comunicações electrónicas;
e) Serviços postais;
f) Serviço de recolha e tratamento de águas residuais;
g) Serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos.


3 — Considera -se utente, para os efeitos previstos nesta 
lei, a pessoa singular ou colectiva a quem o prestador do 
serviço se obriga a prestá -lo.


4 — Considera -se prestador dos serviços abrangidos 
pela presente lei toda a entidade pública ou privada que 
preste ao utente qualquer dos serviços referidos no n.º 2, 
independentemente da sua natureza jurídica, do título a que 
o faça ou da existência ou não de contrato de concessão.


Artigo 2.º
Direito de participação


1 — As organizações representativas dos utentes têm 
o direito de ser consultadas quanto aos actos de definição 
do enquadramento jurídico dos serviços públicos e demais 
actos de natureza genérica que venham a ser celebrados 
entre o Estado, as regiões autónomas ou as autarquias e 
as entidades concessionárias.


2 — Para esse efeito, as entidades públicas que repre-
sentem o Estado, as regiões autónomas ou as autarquias 
nos actos referidos no número anterior devem comunicar 
atempadamente às organizações representativas dos utentes 
os respectivos projectos e propostas, de forma que aquelas 
se possam pronunciar sobre estes no prazo que lhes for 
fixado e que não será inferior a 15 dias.
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3 — As organizações referidas no n.º 1 têm ainda o 
direito de ser ouvidas relativamente à definição das gran-
des opções estratégicas das empresas concessionárias do 
serviço público, nos termos referidos no número anterior, 
desde que este serviço seja prestado em regime de mo-
nopólio.


Artigo 3.º
Princípio geral


O prestador do serviço deve proceder de boa fé e em 
conformidade com os ditames que decorram da natureza 
pública do serviço, tendo igualmente em conta a impor-
tância dos interesses dos utentes que se pretende proteger.


Artigo 4.º
Dever de informação


1 — O prestador do serviço deve informar, de forma 
clara e conveniente, a outra parte das condições em que o 
serviço é fornecido e prestar -lhe todos os esclarecimen-
tos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias.


2 — O prestador do serviço informa directamente, de 
forma atempada e eficaz, os utentes sobre as tarifas apli-
cáveis pelos serviços prestados, disponibilizando -lhes in-
formação clara e completa sobre essas tarifas.


3 — Os prestadores de serviços de comunicações elec-
trónicas informam regularmente, de forma atempada e 
eficaz, os utentes sobre as tarifas aplicáveis aos serviços 
prestados, designadamente as respeitantes às redes fixa e 
móvel, ao acesso à Internet e à televisão por cabo.


Artigo 5.º
Suspensão do fornecimento do serviço público


1 — A prestação do serviço não pode ser suspensa 
sem pré -aviso adequado, salvo caso fortuito ou de força 
maior.


2 — Em caso de mora do utente que justifique a sus-
pensão do serviço, esta só poderá ocorrer após o utente ter 
sido advertido, por escrito, com a antecedência mínima de 
10 dias relativamente à data em que ela venha a ter lugar.


3 — A advertência a que se refere o número anterior, 
para além de justificar o motivo da suspensão, deve infor-
mar o utente dos meios que tem ao seu dispor para evitar 
a suspensão do serviço e, bem assim, para a retoma do 
mesmo, sem prejuízo de poder fazer valer os direitos que 
lhe assistam nos termos gerais.


4 — A prestação do serviço público não pode ser sus-
pensa em consequência de falta de pagamento de qualquer 
outro serviço, ainda que incluído na mesma factura, salvo 
se forem funcionalmente indissociáveis.


Artigo 6.º
Direito a quitação parcial


Não pode ser recusado o pagamento de um serviço pú-
blico, ainda que facturado juntamente com outros, tendo o 
utente direito a que lhe seja dada quitação daquele, salvo o 
disposto na parte final do n.º 4 do artigo anterior.


Artigo 7.º
Padrões de qualidade


A prestação de qualquer serviço deverá obedecer a ele-
vados padrões de qualidade, neles devendo incluir -se o 


grau de satisfação dos utentes, especialmente quando a 
fixação do preço varie em função desses padrões.


Artigo 8.º


Consumos mínimos e contadores


1 — São proibidas a imposição e a cobrança de con-
sumos mínimos.


2 — É proibida a cobrança aos utentes de:


a) Qualquer importância a título de preço, aluguer, 
amortização ou inspecção periódica de contadores ou 
outros instrumentos de medição dos serviços utiliza-
dos;


b) Qualquer outra taxa de efeito equivalente à utilização 
das medidas referidas na alínea anterior, independente-
mente da designação utilizada;


c) Qualquer taxa que não tenha uma correspondência 
directa com um encargo em que a entidade prestadora do 
serviço efectivamente incorra, com excepção da contri-
buição para o audiovisual;


d) Qualquer outra taxa não subsumível às alíneas an-
teriores que seja contrapartida de alteração das condições 
de prestação do serviço ou dos equipamentos utilizados 
para esse fim, excepto quando expressamente solicitada 
pelo consumidor.


3 — Não constituem consumos mínimos, para efeitos do 
presente artigo, as taxas e tarifas devidas pela construção, 
conservação e manutenção dos sistemas públicos de água, 
de saneamento e resíduos sólidos, nos termos do regime 
legal aplicável.


Artigo 9.º


Facturação


1 — O utente tem direito a uma factura que especifique 
devidamente os valores que apresenta.


2 — A factura a que se refere o número anterior deve 
ter uma periodicidade mensal, devendo discriminar os 
serviços prestados e as correspondentes tarifas.


3 — No caso do serviço de comunicações electróni-
cas, e a pedido do interessado, a factura deve traduzir 
com o maior pormenor possível os serviços prestados, 
sem prejuízo do legalmente estabelecido em matéria de 
salvaguarda dos direitos à privacidade e ao sigilo das co-
municações.


Artigo 10.º


Prescrição e caducidade


1 — O direito ao recebimento do preço do serviço pres-
tado prescreve no prazo de seis meses após a sua prestação.


2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do pres-
tador do serviço, tiver sido paga importância inferior à que 
corresponde ao consumo efectuado, o direito do prestador 
ao recebimento da diferença caduca dentro de seis meses 
após aquele pagamento.


3 — A exigência de pagamento por serviços prestados é 
comunicada ao utente, por escrito, com uma antecedência 
mínima de 10 dias úteis relativamente à data -limite fixada 
para efectuar o pagamento.
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4 — O prazo para a propositura da acção pelo pres-
tador de serviços é de seis meses, contados após a pres-
tação do serviço ou do pagamento inicial, consoante os 
casos.


5 — O disposto no presente artigo não se aplica ao for-
necimento de energia eléctrica em alta tensão.


Artigo 11.º
Ónus da prova


1 — Cabe ao prestador do serviço a prova de todos os 
factos relativos ao cumprimento das suas obrigações e ao 
desenvolvimento de diligências decorrentes da prestação 
dos serviços a que se refere a presente lei.


2 — Incide sobre o prestador do serviço o ónus da 
prova da realização das comunicações a que se refere o 
artigo 10.º, relativas à exigência do pagamento e do mo-
mento em que as mesmas foram efectuadas.


Artigo 12.º
Acerto de valores cobrados


Sempre que, em virtude do método de facturação utili-
zado, seja cobrado ao utente um valor que exceda o cor-
respondente ao consumo efectuado, o valor em excesso é 
abatido da factura em que tenha sido efectuado o acerto, 
salvo caso de declaração em contrário, manifestada ex-
pressamente pelo utente do serviço.


Artigo 13.º
Carácter injuntivo dos direitos


1 — É nula qualquer convenção ou disposição que 
exclua ou limite os direitos atribuídos aos utentes pela 
presente lei.


2 — A nulidade referida no número anterior apenas pode 
ser invocada pelo utente.


3 — O utente pode optar pela manutenção do contrato 
quando alguma das suas cláusulas seja nula.


Artigo 14.º
Direito ressalvado


Ficam ressalvadas todas as disposições legais que, em 
concreto, se mostrem mais favoráveis ao utente.


Artigo 15.º
Resolução de litígios


Quando as partes, em caso de litígio resultante da pres-
tação de um serviço público essencial, optem por recorrer 
a mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos de 
consumo, suspende -se no seu decurso o prazo para a in-
terposição da acção judicial.


Artigo 16.º
Disposições finais


O elenco das organizações representativas dos utentes, 
com direito de participação nos termos do artigo 2.º, será 
certificado e actualizado pelo departamento governamental 
competente, nos termos das disposições regulamentares 
da presente lei. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Muni-


cipal do Seixal deliberou, em 4 de Maio de 2006, aprovar a 
suspensão parcial do respectivo Plano Director Municipal 
e o estabelecimento de medidas preventivas, pelo prazo de 
dois anos, para a instalação de uma unidade de valorização 
orgânica nas proximidades do aterro sanitário existente no 
concelho, numa área assinalada na planta anexa à presente 
resolução, integrada no prédio rústico denominado Pinhal 
do Conde da Cunha, situado na freguesia da Amora.


O município do Seixal fundamenta a necessidade de 
suspensão parcial do respectivo Plano Director Municipal, 
numa área classificada como «espaços para indústrias 
extractivas», na construção da unidade de valorização or-
gânica do Seixal, tendo em conta a crescente produção de 
resíduos, as novas tecnologias e a valorização dos resíduos, 
bem como o cumprimento de obrigações comunitárias pos-
teriores à ratificação do Plano Director Municipal (PDM) 
do Seixal, relativas à redução da deposição de matéria 
orgânica em aterro sanitário.


A suspensão do PDM do Seixal implica obrigatoria-
mente, nos termos da lei, o estabelecimento de medidas 
preventivas para a mesma área, estando já em curso o 
procedimento de revisão do PDM.


A presente suspensão foi instruída com a colaboração da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
de Lisboa e Vale do Tejo, que emitiu apreciação final de 
controlo favorável.


Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 e no n.º 4 do 


artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 
de Setembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:


1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 
Municipal do Seixal, pelo prazo de dois anos, na área 
delimitada na planta anexa à presente resolução e que dela 
faz parte integrante.


2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preventi-
vas aprovadas pela Assembleia Municipal do Seixal, em 4 
de Maio de 2006, para a mesma área, a vigorar pelo prazo 
de dois anos.


Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Novembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 


 Declaração n.º 4/2008


Designação de membro para o Conselho Nacional 
de Procriação Medicamente Assistida


Declara -se que foi designado o Prof. Doutor Domingos 
Manuel Pinto Henrique para ocupar o cargo de membro 
efectivo do Conselho Nacional de Procriação Medicamente 
Assistida, em substituição da Prof.ª Doutora Maria Leonor 
de Sá Barreiros da Silva Parreira.


Assembleia da República, 22 de Fevereiro de 
2008. — Pela Secretária -Geral, a Adjunta, Maria do Ro-
sário Boléo. 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 24/2008


de 2 de Junho


Segunda alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, que cria no or-
denamento jurídico alguns mecanismos destinados a proteger 
o utente de serviços públicos essenciais.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, que cria no ordenamento 


jurídico alguns mecanismos destinados a proteger o utente de 
serviços públicos essenciais


Os artigos 10.º e 15.º da Lei n.º 23/96, de 26 de 
Julho, que cria no ordenamento jurídico alguns me-
canismos destinados a proteger o utente de serviços 
públicos essenciais, alterada e republicada pela Lei 
n.º 12/2008, de 26 de Fevereiro, passam a ter a seguinte 
redacção:


«Artigo 10.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O prazo para a propositura da acção ou da injun-


ção pelo prestador de serviços é de seis meses, contados 
após a prestação do serviço ou do pagamento inicial, 
consoante os casos.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 15.º
[…]


Quando as partes, em caso de litígio resultante da 
prestação de um serviço público essencial, optem 
por recorrer a mecanismos de resolução extraju-
dicial de conflitos, suspende -se no seu decurso o 
prazo para a interposição da acção judicial ou da 
injunção.»


Artigo 2.º
Produção de efeitos


A presente lei produz efeitos com a entrada em vigor 
da Lei n.º 12/2008, de 26 de Fevereiro.


Aprovada em 3 de Abril de 2008.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 15 de Maio de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 16 de Maio de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.º 91/2008
de 2 de Junho


Em 2007, com a aprovação da Lei n.º 26/2007 (de au-
torização legislativa), de 23 de Julho, deu -se início a uma 
extensa e profunda reforma visando a uniformização e 
simplificação do sistema de custas processuais.


A reforma procurou concentrar todas as regras quan-
titativas e de procedimento sobre as custas devidas em 
qualquer processo, independentemente da natureza judi-
cial, administrativa ou fiscal, num só diploma — o novo 
Regulamento das Custas Processuais — mantendo algumas 
regras fundamentais, de carácter substantivo, nas leis de 
processo, objectivo que foi alcançado com a publicação 
do Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro.


Contudo, após uma análise cuidada das normas relativas 
ao pagamento de custas no âmbito dos processos que correm 
no Tribunal Constitucional, e uma vez que o novo Regula-
mento das Custas Processuais será supletivamente aplicável 
a estes processos, conclui -se que uma óptima implementação 
da reforma levada a cabo não poderia prescindir de uma 
actualização do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de Outubro.


Importa, portanto, que se proceda a uma revisão pontual das 
normas relativas às custas no Tribunal Constitucional, tendo 
em vista uma compatibilização das mesmas com o sistema 
de custas que entrará em vigor a 1 de Setembro de 2008.


Foi ouvido o Tribunal Constitucional.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de Outubro


Os artigos 3.º a 5.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de 
Outubro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.º
[...]


1 — O regime de custas a que se refere o artigo anterior 
é o estabelecido no Regulamento das Custas Processuais 
e no Código de Processo Civil, com as necessárias adap-
tações e ressalvadas as disposições do presente diploma.


2 — Às multas processuais aplica -se o preceituado no 
artigo 27.º do Regulamento das Custas Processuais.


Artigo 4.º
[…]


1 — É aplicável, quanto à isenção de custas no Tri-
bunal Constitucional, o disposto no artigo 4.º do Regu-
lamento das Custas Processuais.


2 — Estão isentos de custas os processos que devam 
correr no Tribunal Constitucional, salvo as excepções 
previstas no artigo 84.º da Lei n.º 28/82, de 15 de No-
vembro, bem como os incidentes nestes suscitados.


3 — (Anterior n.º 2.)


Artigo 5.º
Dispensa de pagamento prévio


Os processos que corram termos no Tribunal Consti-
tucional estão dispensados de pagamento prévio da taxa 
de justiça.»
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 6/2011
de 10 de Março


Procede à terceira alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, 
que «Cria no ordenamento jurídico alguns mecanismos 
destinados a proteger o utente de serviços públicos es-
senciais».


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A presente lei estabelece a criação de um mecanismo 
de arbitragem necessário no acesso à justiça por parte dos 
utentes de serviços públicos essenciais.


Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de Julho


O artigo 15.º da Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, alterada 
pelas Leis n.os 12/2008, de 26 de Fevereiro, e 24/2008, de 
2 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 15.º
Resolução de litígios e arbitragem necessária


1 — Os litígios de consumo no âmbito dos serviços 
públicos essenciais estão sujeitos a arbitragem neces-
sária quando, por opção expressa dos utentes que sejam 
pessoas singulares, sejam submetidos à apreciação do 
tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos 
de consumo legalmente autorizados.


2 — Quando as partes, em caso de litígio resultante 
de um serviço público essencial, optem por recorrer 
a mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos 
suspende -se no seu decurso o prazo para a propositura 
da acção judicial ou da injunção.»


Artigo 3.º
Aplicação no tempo


A presente lei aplica -se às relações que subsistam à data 
da sua entrada em vigor.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação.


Aprovada em 21 de Janeiro de 2011.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 22 de Fevereiro de 2011.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 23 de Fevereiro de 2011.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO


Decreto-Lei n.º 37/2011
de 10 de Março


A Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos servi-
ços no mercado interno, que estabeleceu os princípios e 
os critérios que devem ser observados pelos regimes de 
acesso e de exercício de actividades de serviços na União 
Europeia, foi transposta para a ordem juridica interna pelo 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho.


Menos burocracia, procedimentos mais rápidos e acesso 
mais fácil ao exercício de actividades tornam o mercado de 
serviços mais competitivo, contribuindo para o crescimento 
económico e para a criação de emprego. Por outro lado, 
para além da competitividade do mercado dos serviços, 
garante -se ainda aos consumidores uma maior transparên-
cia e informação, proporcionando -lhes uma oferta mais 
ampla, diversificada e de qualidade superior.


O presente decreto -lei altera o regime jurídico dos con-
tratos de utilização periódica de bens, de aquisição de 
produtos de férias de longa duração, que passa a abranger 
os contratos de revenda e de troca, visando a protecção do 
consumidor através da transposição para a ordem jurídica 
interna da Directiva n.º 2008/122/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 14 de Janeiro de 2009.


Pretende -se, pois, responder às evoluções ocorridas 
no mercado, contribuindo para o bom funcionamento das 
empresas, assegurando, em simultâneo, um nível elevado 
de protecção dos consumidores.


Mantêm -se como soluções importantes para o reforço 
da protecção dos consumidores, bem como para a dinami-
zação da actividade de oferta destes produtos de férias, a 
aplicação do regime previsto no decreto -lei aos denomi-
nados «produtos de férias de longa duração», qualificados 
como «direitos de habitação turística» no direito português, 
nos quais se incluem os cartões de desconto, de férias ou 
de outras vantagens.


Aperfeiçoam -se, em primeiro lugar, alguns aspectos 
muito específicos do direito real de habitação periódica, 
tais como a duração mínima do direito, que passa de 
15 anos para 1 ano, e a duração anual do direito de utili-
zar um ou mais alojamentos, que passa a ser determinada 
pelas partes.


Em segundo lugar, este decreto -lei reforça o direito à in-
formação pré -contratual dos consumidores que pretendem 
adquirir estes direitos, obrigando o vendedor a entregar, em 
tempo útil, um «formulário normalizado de informação» 
que, de uma forma clara, precisa e compreensível, descreva 
o empreendimento turístico, bem como os direitos e obriga-
ções decorrentes do contrato. Estabelece, ainda, um dever 
especial de informação, obrigando o vendedor a informar o 
adquirente de que dispõe do direito a um prazo de 14 dias 
seguidos para resolver o contrato e que se encontra vedado 
o pagamento de quaisquer quantias.


Em terceiro lugar, prevê -se que os consumidores adqui-
rentes de direitos de utilização de alojamentos de pernoita 
por mais de um período de ocupação em bens móveis 
gozem da protecção conferida pelo presente decreto -lei, 
o que representa a extensão a estes produtos do âmbito de 
aplicação do regime jurídico vigente. Alarga -se, ainda, o 
âmbito de aplicação deste regime, estabelecendo regras 
relativas aos contratos de troca e aos contratos de revenda.
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bem como na prova produzida na fase administrativa do 
processo de contraordenação.


9 — A ERSE tem legitimidade para recorrer autono-
mamente das decisões que não sejam de mero expediente.


Artigo 50.º
Controlo pelo tribunal competente


1 — O Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervi-
são conhece com plena jurisdição dos recursos interpostos 
das decisões em que tenha sido fixada pela ERSE uma 
coima ou uma sanção pecuniária compulsória, podendo 
reduzir ou aumentar a coima ou a sanção pecuniária com-
pulsória.


2 — As decisões da ERSE que apliquem sanções men-
cionam o disposto na parte final do número anterior.


Artigo 51.º
Recurso da decisão judicial


1 — Das sentenças e despachos do Tribunal da Concor-
rência, Regulação e Supervisão cabe recurso para o tribunal 
da Relação competente, que decide em última instância.


2 — Têm legitimidade para recorrer:
a) O Ministério Público e, autonomamente, a ERSE, de 


quaisquer sentenças e despachos que não sejam de mero 
expediente, incluindo os que versem sobre nulidades e 
outras questões prévias ou incidentais, ou sobre a aplicação 
de medidas cautelares;


b) O visado pelo processo.


3 — Aos recursos previstos neste artigo é aplicável o 
disposto no n.º 3 do artigo 47.º, no artigo 48.º e nos n.os 3 
e 4 do artigo 49.º, com as necessárias adaptações.


Artigo 52.º
Divulgação de decisões


1 — A ERSE tem o dever de publicar na sua página 
eletrónica a versão não confidencial das decisões que tomar 
ao abrigo das alíneas b), c) e d) do n.º 3 do artigo 16.º e do 
n.º 3 do artigo 21.º, referindo se as mesmas estão pendentes 
de recurso judicial.


2 — A ERSE deve ainda publicar na sua página ele-
trónica as decisões judiciais de recursos instaurados nos 
termos do n.º 1 do artigo 46.º e do n.º 1 do artigo anterior.


CAPÍTULO VI
Disposição final


Artigo 53.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 7 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 16 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 10/2013
de 28 de janeiro


Procede à 5.ª alteração da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, à 3.ª alte-
ração da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, e à 7.ª alteração da Lei 
n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, no sentido de se atribuir maior 
eficácia à proteção do consumidor.


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à alteração das Leis n.os 23/96, 
de 26 de julho, 24/96, de 31 de julho, e 5/2004, de 10 de 
fevereiro, no sentido de se atribuir maior eficácia à proteção 
do utente e do consumidor e de se promover o cumprimento 
atempado dos contratos celebrados com consumidores no 
âmbito das comunicações eletrónicas, evitando a acumu-
lação de dívida.


Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de julho


Os artigos 5.º e 15.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, 
alterada e republicada pela Lei n.º 12/2008, de 26 de fe-
vereiro, e alterada pelas Leis n.os 24/2008, de 2 de junho, 
6/2011, de 10 de março, e 44/2011, de 22 de junho, passam 
a ter a seguinte redação:


«Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de mora do utente que justifique a 


suspensão do serviço, esta só pode ocorrer após o utente 
ter sido advertido, por escrito, com a antecedência mí-
nima de 20 dias relativamente à data em que ela venha 
a ter lugar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — À suspensão de serviços de comunicações ele-


trónicas prestados a consumidores aplica -se o regime 
previsto no artigo 52.º -A da Lei n.º 5/2004, de 10 de fe-
vereiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de 
maio, pela Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos Decretos-
-Leis n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de 
setembro, pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, e alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro.


Artigo 15.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando as partes, em caso de litígio resultante 


de um serviço público essencial, optem por recorrer a 
mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos, 
suspendem -se, no seu decurso, os prazos previstos nos 
n.os 1 e 4 do artigo 10.º»


Artigo 3.º
Alteração à Lei n.º 24/96, de 31 de julho


O artigo 8.º da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, alterada 
pela Lei n.º 85/98, de 16 de dezembro, e pelo Decreto-
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-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 8.º
[...]


1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços 
deve, tanto na fase de negociações como na fase de 
celebração de um contrato, informar de forma clara, 
objetiva e adequada o consumidor, nomeadamente sobre 
características, composição e preço do bem ou serviço, 
bem como sobre o período de vigência do contrato, ga-
rantias, prazos de entrega e assistência após o negócio 
jurídico e consequências do não pagamento do preço 
do bem ou serviço.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O incumprimento do dever de informação 


sobre as consequências do não pagamento do preço 
do bem ou serviço determina a responsabilidade do 
fornecedor de bens ou prestador de serviços pelo pa-
gamento das custas processuais devidas pela cobrança 
do crédito.»


Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro


Os artigos 39.º, 52.º, 94.º e 113.º da Lei n.º 5/2004, de 
10 de fevereiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, 
de 8 de maio, pela Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos 
Decretos -Leis n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, 
de 25 de setembro, e pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, 
e alterada e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 39.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Serem informados por escrito da suspensão da 
prestação do serviço e da resolução do contrato em caso 
de não pagamento de faturas, nos termos previstos nos 
artigos 52.º e 52.º -A;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Serem informados, nos termos previstos nos arti-


gos 52.º e 52.º -A, da suspensão e extinção do serviço 
nas situações não abrangidas na alínea a);


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 52.º
Suspensão e extinção do serviço prestado


a assinantes não consumidores


1 — As empresas que oferecem redes de comunica-
ções públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público apenas podem suspender a presta-
ção dos serviços que prestam a assinantes que não sejam 
consumidores após pré -aviso adequado ao assinante, 
salvo caso fortuito ou de força maior.


2 — Em caso de não pagamento de faturas, a suspen-
são apenas pode ocorrer após advertência por escrito ao 
assinante, com a antecedência mínima de 20 dias, que 
justifique o motivo da suspensão e informe o assinante 
dos meios ao seu dispor para a evitar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 94.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Medidas aplicáveis às situações de não pagamento 


de faturas telefónicas nos termos dos artigos 52.º e 52.º -A;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 113.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) A violação das regras relativas à suspensão ou à 


extinção do serviço previstas nos artigos 52.º e 52.º -A, 
incluindo a não suspensão do serviço pelo não paga-
mento de faturas nos casos em que tal suspensão deva 
ocorrer, a emissão de faturas após o momento em que o 
serviço deve ser suspenso e a não reposição do serviço, 
nos termos aí previstos;


aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
jj)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ll)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 5.º
Aditamento à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro


É aditado à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, alte-
rada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de maio, pela 
Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos Decretos -Leis 
n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de se-
tembro, e pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, e alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro, o 
artigo 52.º -A, com a seguinte redação:


«Artigo 52.º -A
Suspensão e extinção do serviço prestado


a assinantes consumidores


1 — Quando esteja em causa a prestação de serviços 
a assinantes que sejam consumidores, as empresas que 
oferecem redes de comunicações públicas ou serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público devem, 
na falta de pagamento dos valores constantes da fatura, 
emitir um pré -aviso ao consumidor, concedendo -lhe um 
prazo adicional para pagamento, de 30 dias, sob pena de 
suspensão do serviço e de, eventualmente, haver lugar à 
resolução automática do contrato, nos termos do n.os 3 
e 7, respetivamente.


2 — O pré -aviso a que se refere o número anterior 
é comunicado por escrito ao consumidor no prazo de 
10 dias após a data de vencimento da fatura, devendo 
indicar especificamente a consequência do não paga-
mento, nomeadamente a suspensão do serviço e a reso-
lução automática do contrato, e informá -lo dos meios 
ao seu dispor para as evitar.


3 — As empresas que oferecem redes de comunica-
ções públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público devem obrigatoriamente, no prazo 


de 10 dias após o fim do prazo adicional previsto no 
n.º 1, suspender o serviço, por um período de 30 dias, 
sempre que, decorrido aquele prazo, o consumidor não 
tenha procedido ao pagamento ou não tenha celebrado 
com a empresa qualquer acordo de pagamento por es-
crito com vista à regularização dos valores em dívida.


4 — A suspensão do serviço não tem lugar nas situa-
ções em que os valores da fatura sejam objeto de recla-
mação por escrito junto da empresa, com fundamento 
na inexistência ou na inexigibilidade da dívida, até à 
data em que deverá ter início a suspensão.


5 — À suspensão prevista no presente artigo é apli-
cável o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.


6 — O consumidor pode fazer cessar a suspensão, 
procedendo ao pagamento dos valores em dívida ou à 
celebração de um acordo de pagamento por escrito com 
a empresa que oferece redes de comunicações públicas 
ou serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao 
público, casos em que esta deve repor a prestação do 
serviço imediatamente ou, quando tal não seja tecnica-
mente possível, no prazo de cinco dias úteis a contar 
da data do pagamento ou da celebração do acordo de 
pagamento, consoante aplicável.


7 — Findo o período de 30 dias de suspensão sem 
que o consumidor tenha procedido ao pagamento da 
totalidade dos valores em dívida ou sem que tenha sido 
celebrado um acordo de pagamento por escrito, o con-
trato considera -se automaticamente resolvido.


8 — A resolução prevista no número anterior não 
prejudica a cobrança de uma contrapartida a título 
indemnizatório ou compensatório pela resolução do 
contrato durante o período de fidelização, nos termos e 
com os limites do disposto no Decreto -Lei n.º 56/2010, 
de 1 de junho.


9 — A falta de pagamento de qualquer das prestações 
acordadas no acordo de pagamento importa obrigatoria-
mente a resolução do contrato, mediante pré -aviso escrito 
ao consumidor com a antecedência prevista no n.º 5 do 
artigo 52.º, aplicando -se o disposto no número anterior.


10 — O incumprimento do disposto no presente ar-
tigo por parte da empresa que oferece redes de comuni-
cações públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público, nomeadamente a continuação 
da prestação do serviço em violação do disposto no 
n.º 3 ou a emissão de faturas após o momento em que 
a prestação do serviço deve ser suspensa, determina a 
não exigibilidade, ao consumidor, das contraprestações 
devidas pela prestação do serviço e a responsabilidade 
pelo pagamento das custas processuais devidas pela 
cobrança do crédito.


11 — O disposto no número anterior não é aplicável 
à emissão de faturas após a suspensão da prestação do 
serviço que respeitem a serviços efetivamente prestados 
em momento anterior à suspensão ou às contrapartidas 
legalmente previstas em caso de resolução antecipada 
do contrato.


12 — Aplica -se à suspensão do serviço por motivos 
não relacionados com o não pagamento de faturas o 
disposto no n.º 1 do artigo 52.º»


Artigo 6.º
Produção de efeitos


A presente lei aplica -se a todos os contratos, indepen-
dentemente do momento da sua celebração, produzindo 
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efeitos a partir do período de faturação imediatamente 
subsequente à sua entrada em vigor.


Artigo 7.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 7 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 17 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 11/2013
de 28 de janeiro


Estabelece um regime temporário de pagamento dos subsídios 
de Natal e de férias para vigorar durante o ano de 2013


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece um regime temporário de pa-
gamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias para 
vigorar durante o ano de 2013.


Artigo 2.º
Contratos de trabalho a termo e de trabalho temporário


No caso dos contratos de trabalho a termo e dos con-
tratos de trabalho temporário, a adoção de um regime de 
pagamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias 
idêntico ou análogo ao estabelecido na presente lei depende 
de acordo escrito entre as partes.


Artigo 3.º
Subsídio de Natal


1 — O subsídio de Natal deve ser pago da seguinte 
forma:


a) 50 % até 15 de dezembro de 2013;
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano 


de 2013.


2 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no número anterior.


Artigo 4.º
Subsídio de férias


1 — O subsídio de férias deve ser pago da seguinte forma:
a) 50 % antes do início do período de férias;
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano 


de 2013.


2 — No caso de gozo interpolado de férias, a parte do 
subsídio referida na alínea a) do número anterior deve ser 
paga proporcionalmente a cada período de gozo.


3 — O disposto nos números anteriores não se aplica a 
subsídios relativos a férias vencidas antes da entrada em 
vigor da presente lei que se encontrem por liquidar.


4 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no presente artigo.


Artigo 5.º
Compensação


Cessando o contrato de trabalho antes do termo do ano civil 
de 2013, o empregador pode recorrer a compensação de crédi-
tos quando os montantes efetivamente pagos ao trabalhador 
ao abrigo da presente lei excedam os que lhe seriam devidos.


Artigo 6.º
Suspensão da vigência de normas


1 — Durante o ano de 2013, suspende -se a vigência das 
normas constantes da parte final do n.º 1 do artigo 263.º e 
do n.º 3 do artigo 264.º do Código do Trabalho, aprovado 
em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alterada 
pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 
14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, e 47/2012, de 
29 de agosto.


2 — Nos contratos previstos no artigo 2.º da presente 
lei só se aplica o disposto no número anterior se existir 
acordo escrito entre as partes para pagamento fracionado 
dos subsídios de Natal e de férias.


Artigo 7.º
Garantia da remuneração


1 — Da aplicação do disposto na presente lei não pode 
resultar para o trabalhador a diminuição da respetiva re-
muneração mensal ou anual nem dos respetivos subsídios.


2 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no número anterior.


3 — A violação do disposto no n.º 1 pode, ainda, deter-
minar a aplicação de sanção acessória nos termos legais.


Artigo 8.º
Retenção autónoma


Os pagamentos dos subsídios de Natal e de férias em 
duodécimos nos termos da presente lei são objeto de re-
tenção autónoma, não podendo para cálculo do imposto a 
reter ser adicionados às remunerações dos meses em que 
são pagos ou postos à disposição do trabalhador, de acordo 
com o previsto na lei.


Artigo 9.º
Relações entre fontes de regulação


1 — O regime previsto na presente lei pode ser afastado 
por manifestação expressa do trabalhador a exercer no 
prazo de cinco dias a contar da entrada em vigor da mesma, 
aplicando -se nesse caso as cláusulas de instrumento de re-
gulamentação coletiva de trabalho e de contrato de trabalho 
que disponham em sentido diferente ou, na sua ausência, 
o previsto no Código do Trabalho.


2 — O disposto na presente lei não se aplica aos casos 
em que foi estabelecida a antecipação do pagamento dos 
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5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o Governo regulamentará, mediante decreto-lei, no
prazo de 120 dias, as questões relativas aos serviços de
valor acrescentado.

Artigo 6.o

Direito a quitação parcial

Não pode ser recusado o pagamento de um serviço
público, ainda que facturado juntamente com outros,
tendo o utente direito a que lhe seja dada quitação
daquele, salvo o disposto na parte final do n.o 4 do
artigo anterior.

Artigo 7.o

Padrões de qualidade

A prestação de qualquer serviço deverá obedecer a
elevados padrões de qualidade, neles devendo incluir-se
o grau de satisfação dos utentes, especialmente quando
a fixação do preço varie em função desses padrões.

Artigo 8.o

Consumos mínimos

São proibidas a imposição e a cobrança de consumos
mínimos.

Artigo 9.o

Facturação

1 — O utente tem direito a uma factura que espe-
cifique devidamente os valores que apresenta.

2 — No caso do serviço telefónico, e a pedido do
interessado, a factura deve traduzir com o maior por-
menor possível os serviços prestados, sem prejuízo de
o prestador do serviço dever adoptar as medidas técnicas
adequadas à salvaguarda dos direitos à privacidade e
ao sigilo das comunicações.

Artigo 10.o

Prescrição e caducidade

1 — O direito de exigir o pagamento do preço do
serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após
a sua prestação.

2 — Se, por erro do prestador do serviço, foi paga
importância inferior à que corresponde ao consumo
efectuado, o direito ao recebimento da diferença de
preço caduca dentro de seis meses após aquele paga-
mento.

3 — O disposto no presente artigo não se aplica ao
fornecimento de energia eléctrica em alta tensão.

Artigo 11.o

Carácter injuntivo dos direitos

1 — É nula qualquer convenção ou disposição que
exclua ou limite os direitos atribuídos aos utentes pela
presente lei.

2 — A nulidade referida no número anterior apenas
pode ser invocada pelo utente.

3 — O utente pode optar pela manutenção do con-
trato quando alguma das suas cláusulas seja nula.

Artigo 12.o

Direito ressalvado

Ficam ressalvadas todas as disposições legais que, em
concreto, se mostrem mais favoráveis ao utente.

Artigo 13.o

Disposições finais

1 — O disposto neste diploma é também aplicável
às relações que subsistam à data da sua entrada em
vigor.

2 — A extensão das regras da presente lei aos serviços
de telecomunicações avançadas, bem como aos serviços
postais, terá lugar no prazo de 120 dias, mediante decre-
to-lei, ouvidas as entidades representativas dos respec-
tivos sectores.

3 — O elenco das organizações representativas dos
utentes, com direito de participação nos termos do
artigo 2.o e do número anterior, será certificado e actua-
lizado pelo departamento governamental competente, nos
termos das disposições regulamentares da presente lei.

Artigo 14.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a
sua publicação, com excepção do disposto nos artigos 5.o,
n.o 5, e 13.o, n.o 2.

Aprovada em 23 de Maio de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 4 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 219/96

Por ordem superior se torna público que a Eslováquia
assinou, em 19 de Janeiro de 1996, com efeitos a partir
de 20 de Fevereiro de 1996, o Acordo sobre a Trasladação
de Corpos de Pessoas Falecidas, de 26 de Outubro de
1973.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 28 de Junho de 1996. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 220/96

Por ordem superior se torna público que a Roménia
assinou, em 2 de Outubro de 1995, os seguintes
instrumentos:

Convenção Europeia Relativa à Equivalência de
Diplomas Dando Acesso a Estabelecimentos
Universitários e respectivo Protocolo adicional;
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bem como na prova produzida na fase administrativa do 
processo de contraordenação.


9 — A ERSE tem legitimidade para recorrer autono-
mamente das decisões que não sejam de mero expediente.


Artigo 50.º
Controlo pelo tribunal competente


1 — O Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervi-
são conhece com plena jurisdição dos recursos interpostos 
das decisões em que tenha sido fixada pela ERSE uma 
coima ou uma sanção pecuniária compulsória, podendo 
reduzir ou aumentar a coima ou a sanção pecuniária com-
pulsória.


2 — As decisões da ERSE que apliquem sanções men-
cionam o disposto na parte final do número anterior.


Artigo 51.º
Recurso da decisão judicial


1 — Das sentenças e despachos do Tribunal da Concor-
rência, Regulação e Supervisão cabe recurso para o tribunal 
da Relação competente, que decide em última instância.


2 — Têm legitimidade para recorrer:
a) O Ministério Público e, autonomamente, a ERSE, de 


quaisquer sentenças e despachos que não sejam de mero 
expediente, incluindo os que versem sobre nulidades e 
outras questões prévias ou incidentais, ou sobre a aplicação 
de medidas cautelares;


b) O visado pelo processo.


3 — Aos recursos previstos neste artigo é aplicável o 
disposto no n.º 3 do artigo 47.º, no artigo 48.º e nos n.os 3 
e 4 do artigo 49.º, com as necessárias adaptações.


Artigo 52.º
Divulgação de decisões


1 — A ERSE tem o dever de publicar na sua página 
eletrónica a versão não confidencial das decisões que tomar 
ao abrigo das alíneas b), c) e d) do n.º 3 do artigo 16.º e do 
n.º 3 do artigo 21.º, referindo se as mesmas estão pendentes 
de recurso judicial.


2 — A ERSE deve ainda publicar na sua página ele-
trónica as decisões judiciais de recursos instaurados nos 
termos do n.º 1 do artigo 46.º e do n.º 1 do artigo anterior.


CAPÍTULO VI
Disposição final


Artigo 53.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 7 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 16 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 10/2013
de 28 de janeiro


Procede à 5.ª alteração da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, à 3.ª alte-
ração da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, e à 7.ª alteração da Lei 
n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, no sentido de se atribuir maior 
eficácia à proteção do consumidor.


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à alteração das Leis n.os 23/96, 
de 26 de julho, 24/96, de 31 de julho, e 5/2004, de 10 de 
fevereiro, no sentido de se atribuir maior eficácia à proteção 
do utente e do consumidor e de se promover o cumprimento 
atempado dos contratos celebrados com consumidores no 
âmbito das comunicações eletrónicas, evitando a acumu-
lação de dívida.


Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de julho


Os artigos 5.º e 15.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, 
alterada e republicada pela Lei n.º 12/2008, de 26 de fe-
vereiro, e alterada pelas Leis n.os 24/2008, de 2 de junho, 
6/2011, de 10 de março, e 44/2011, de 22 de junho, passam 
a ter a seguinte redação:


«Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de mora do utente que justifique a 


suspensão do serviço, esta só pode ocorrer após o utente 
ter sido advertido, por escrito, com a antecedência mí-
nima de 20 dias relativamente à data em que ela venha 
a ter lugar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — À suspensão de serviços de comunicações ele-


trónicas prestados a consumidores aplica -se o regime 
previsto no artigo 52.º -A da Lei n.º 5/2004, de 10 de fe-
vereiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de 
maio, pela Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos Decretos-
-Leis n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de 
setembro, pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, e alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro.


Artigo 15.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando as partes, em caso de litígio resultante 


de um serviço público essencial, optem por recorrer a 
mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos, 
suspendem -se, no seu decurso, os prazos previstos nos 
n.os 1 e 4 do artigo 10.º»


Artigo 3.º
Alteração à Lei n.º 24/96, de 31 de julho


O artigo 8.º da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, alterada 
pela Lei n.º 85/98, de 16 de dezembro, e pelo Decreto-
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-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 8.º
[...]


1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços 
deve, tanto na fase de negociações como na fase de 
celebração de um contrato, informar de forma clara, 
objetiva e adequada o consumidor, nomeadamente sobre 
características, composição e preço do bem ou serviço, 
bem como sobre o período de vigência do contrato, ga-
rantias, prazos de entrega e assistência após o negócio 
jurídico e consequências do não pagamento do preço 
do bem ou serviço.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O incumprimento do dever de informação 


sobre as consequências do não pagamento do preço 
do bem ou serviço determina a responsabilidade do 
fornecedor de bens ou prestador de serviços pelo pa-
gamento das custas processuais devidas pela cobrança 
do crédito.»


Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro


Os artigos 39.º, 52.º, 94.º e 113.º da Lei n.º 5/2004, de 
10 de fevereiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, 
de 8 de maio, pela Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos 
Decretos -Leis n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, 
de 25 de setembro, e pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, 
e alterada e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 39.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Serem informados por escrito da suspensão da 
prestação do serviço e da resolução do contrato em caso 
de não pagamento de faturas, nos termos previstos nos 
artigos 52.º e 52.º -A;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Serem informados, nos termos previstos nos arti-


gos 52.º e 52.º -A, da suspensão e extinção do serviço 
nas situações não abrangidas na alínea a);


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 52.º
Suspensão e extinção do serviço prestado


a assinantes não consumidores


1 — As empresas que oferecem redes de comunica-
ções públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público apenas podem suspender a presta-
ção dos serviços que prestam a assinantes que não sejam 
consumidores após pré -aviso adequado ao assinante, 
salvo caso fortuito ou de força maior.


2 — Em caso de não pagamento de faturas, a suspen-
são apenas pode ocorrer após advertência por escrito ao 
assinante, com a antecedência mínima de 20 dias, que 
justifique o motivo da suspensão e informe o assinante 
dos meios ao seu dispor para a evitar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 94.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Medidas aplicáveis às situações de não pagamento 


de faturas telefónicas nos termos dos artigos 52.º e 52.º -A;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 113.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) A violação das regras relativas à suspensão ou à 


extinção do serviço previstas nos artigos 52.º e 52.º -A, 
incluindo a não suspensão do serviço pelo não paga-
mento de faturas nos casos em que tal suspensão deva 
ocorrer, a emissão de faturas após o momento em que o 
serviço deve ser suspenso e a não reposição do serviço, 
nos termos aí previstos;


aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
jj)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ll)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 5.º
Aditamento à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro


É aditado à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, alte-
rada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de maio, pela 
Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos Decretos -Leis 
n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de se-
tembro, e pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, e alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro, o 
artigo 52.º -A, com a seguinte redação:


«Artigo 52.º -A
Suspensão e extinção do serviço prestado


a assinantes consumidores


1 — Quando esteja em causa a prestação de serviços 
a assinantes que sejam consumidores, as empresas que 
oferecem redes de comunicações públicas ou serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público devem, 
na falta de pagamento dos valores constantes da fatura, 
emitir um pré -aviso ao consumidor, concedendo -lhe um 
prazo adicional para pagamento, de 30 dias, sob pena de 
suspensão do serviço e de, eventualmente, haver lugar à 
resolução automática do contrato, nos termos do n.os 3 
e 7, respetivamente.


2 — O pré -aviso a que se refere o número anterior 
é comunicado por escrito ao consumidor no prazo de 
10 dias após a data de vencimento da fatura, devendo 
indicar especificamente a consequência do não paga-
mento, nomeadamente a suspensão do serviço e a reso-
lução automática do contrato, e informá -lo dos meios 
ao seu dispor para as evitar.


3 — As empresas que oferecem redes de comunica-
ções públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público devem obrigatoriamente, no prazo 


de 10 dias após o fim do prazo adicional previsto no 
n.º 1, suspender o serviço, por um período de 30 dias, 
sempre que, decorrido aquele prazo, o consumidor não 
tenha procedido ao pagamento ou não tenha celebrado 
com a empresa qualquer acordo de pagamento por es-
crito com vista à regularização dos valores em dívida.


4 — A suspensão do serviço não tem lugar nas situa-
ções em que os valores da fatura sejam objeto de recla-
mação por escrito junto da empresa, com fundamento 
na inexistência ou na inexigibilidade da dívida, até à 
data em que deverá ter início a suspensão.


5 — À suspensão prevista no presente artigo é apli-
cável o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.


6 — O consumidor pode fazer cessar a suspensão, 
procedendo ao pagamento dos valores em dívida ou à 
celebração de um acordo de pagamento por escrito com 
a empresa que oferece redes de comunicações públicas 
ou serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao 
público, casos em que esta deve repor a prestação do 
serviço imediatamente ou, quando tal não seja tecnica-
mente possível, no prazo de cinco dias úteis a contar 
da data do pagamento ou da celebração do acordo de 
pagamento, consoante aplicável.


7 — Findo o período de 30 dias de suspensão sem 
que o consumidor tenha procedido ao pagamento da 
totalidade dos valores em dívida ou sem que tenha sido 
celebrado um acordo de pagamento por escrito, o con-
trato considera -se automaticamente resolvido.


8 — A resolução prevista no número anterior não 
prejudica a cobrança de uma contrapartida a título 
indemnizatório ou compensatório pela resolução do 
contrato durante o período de fidelização, nos termos e 
com os limites do disposto no Decreto -Lei n.º 56/2010, 
de 1 de junho.


9 — A falta de pagamento de qualquer das prestações 
acordadas no acordo de pagamento importa obrigatoria-
mente a resolução do contrato, mediante pré -aviso escrito 
ao consumidor com a antecedência prevista no n.º 5 do 
artigo 52.º, aplicando -se o disposto no número anterior.


10 — O incumprimento do disposto no presente ar-
tigo por parte da empresa que oferece redes de comuni-
cações públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público, nomeadamente a continuação 
da prestação do serviço em violação do disposto no 
n.º 3 ou a emissão de faturas após o momento em que 
a prestação do serviço deve ser suspensa, determina a 
não exigibilidade, ao consumidor, das contraprestações 
devidas pela prestação do serviço e a responsabilidade 
pelo pagamento das custas processuais devidas pela 
cobrança do crédito.


11 — O disposto no número anterior não é aplicável 
à emissão de faturas após a suspensão da prestação do 
serviço que respeitem a serviços efetivamente prestados 
em momento anterior à suspensão ou às contrapartidas 
legalmente previstas em caso de resolução antecipada 
do contrato.


12 — Aplica -se à suspensão do serviço por motivos 
não relacionados com o não pagamento de faturas o 
disposto no n.º 1 do artigo 52.º»


Artigo 6.º
Produção de efeitos


A presente lei aplica -se a todos os contratos, indepen-
dentemente do momento da sua celebração, produzindo 
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efeitos a partir do período de faturação imediatamente 
subsequente à sua entrada em vigor.


Artigo 7.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 7 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 17 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 11/2013
de 28 de janeiro


Estabelece um regime temporário de pagamento dos subsídios 
de Natal e de férias para vigorar durante o ano de 2013


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece um regime temporário de pa-
gamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias para 
vigorar durante o ano de 2013.


Artigo 2.º
Contratos de trabalho a termo e de trabalho temporário


No caso dos contratos de trabalho a termo e dos con-
tratos de trabalho temporário, a adoção de um regime de 
pagamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias 
idêntico ou análogo ao estabelecido na presente lei depende 
de acordo escrito entre as partes.


Artigo 3.º
Subsídio de Natal


1 — O subsídio de Natal deve ser pago da seguinte 
forma:


a) 50 % até 15 de dezembro de 2013;
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano 


de 2013.


2 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no número anterior.


Artigo 4.º
Subsídio de férias


1 — O subsídio de férias deve ser pago da seguinte forma:
a) 50 % antes do início do período de férias;
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano 


de 2013.


2 — No caso de gozo interpolado de férias, a parte do 
subsídio referida na alínea a) do número anterior deve ser 
paga proporcionalmente a cada período de gozo.


3 — O disposto nos números anteriores não se aplica a 
subsídios relativos a férias vencidas antes da entrada em 
vigor da presente lei que se encontrem por liquidar.


4 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no presente artigo.


Artigo 5.º
Compensação


Cessando o contrato de trabalho antes do termo do ano civil 
de 2013, o empregador pode recorrer a compensação de crédi-
tos quando os montantes efetivamente pagos ao trabalhador 
ao abrigo da presente lei excedam os que lhe seriam devidos.


Artigo 6.º
Suspensão da vigência de normas


1 — Durante o ano de 2013, suspende -se a vigência das 
normas constantes da parte final do n.º 1 do artigo 263.º e 
do n.º 3 do artigo 264.º do Código do Trabalho, aprovado 
em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alterada 
pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 
14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, e 47/2012, de 
29 de agosto.


2 — Nos contratos previstos no artigo 2.º da presente 
lei só se aplica o disposto no número anterior se existir 
acordo escrito entre as partes para pagamento fracionado 
dos subsídios de Natal e de férias.


Artigo 7.º
Garantia da remuneração


1 — Da aplicação do disposto na presente lei não pode 
resultar para o trabalhador a diminuição da respetiva re-
muneração mensal ou anual nem dos respetivos subsídios.


2 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no número anterior.


3 — A violação do disposto no n.º 1 pode, ainda, deter-
minar a aplicação de sanção acessória nos termos legais.


Artigo 8.º
Retenção autónoma


Os pagamentos dos subsídios de Natal e de férias em 
duodécimos nos termos da presente lei são objeto de re-
tenção autónoma, não podendo para cálculo do imposto a 
reter ser adicionados às remunerações dos meses em que 
são pagos ou postos à disposição do trabalhador, de acordo 
com o previsto na lei.


Artigo 9.º
Relações entre fontes de regulação


1 — O regime previsto na presente lei pode ser afastado 
por manifestação expressa do trabalhador a exercer no 
prazo de cinco dias a contar da entrada em vigor da mesma, 
aplicando -se nesse caso as cláusulas de instrumento de re-
gulamentação coletiva de trabalho e de contrato de trabalho 
que disponham em sentido diferente ou, na sua ausência, 
o previsto no Código do Trabalho.


2 — O disposto na presente lei não se aplica aos casos 
em que foi estabelecida a antecipação do pagamento dos 









